
• 4	 g6

..,	
De.d."Z / 	 01 ../ I 9 -7 3 

'..É.',•.1- -=N- ,),	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 	 1 C
Ruk a

•:1,-------44:-'?,d, SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	 ' P

.Processo no 10.530-000.712/90-97

Sessão de 2	 25 cle. agosto de 1992	 AOORDP40 No 202-05.222
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PIS -FATURAMENTO. INTEGRALIZAÇA0 DE CAPITAL - A
ausOncia de comprovação da efetiva entrega do
numerário ao caixa da empresa c..? bem ::1.55iM da sua
origem evidencia desvio de receitas da pessoa
jurídica. PASSIVO FICTICIO - Reputa-se fictício o
passivo circulante da empresa se a fiscalizada não
lograr comprovar a existÉncia das obrigaçCies.
Aquelas comprovadas não caracterizam esse ilícito
fiscal. Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por ESTEIO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda W:t.mara do- Segundo
Conselho de Contribuintes, Jrp unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso para excluir da tributa0b a
parcela indicada no voto do relator. Ausentes os Conselheiros
ELIO ROTHE, por motivo de férias, e SEBASTMO BORGES TAQUARY.

Sala das .:-::::7..' ,̀.?:frs., em 25/...... agosto de 1992./
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sentante da Fa-
zenda Nacional

VISTA EM SESSAU DE 2 SEI. 19 92
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros .
ROSALVO VITAL GONZAGA SANTOS (suplente), LUIS FERNANDO AYRES DE
MELLO PACHECO (suplente) e ANTONIO CARLOS BUENO RIBEIRO.
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Recurso no::	 85.717
Acórd'So no	 202-05.''22
Recorrentet	 ESTEIO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA.

RELATORIO
. O presente processo já foi apreciado por esta

C2mara em Sess'So de 14 de junho de 1991, quando se decidiu
converter o julgamento em dlligOncia á. repartiçWo de origem para
que fosse esclarecido se a Empresa ESTEIO ENGENHARIA E COMERCIO	 ,
LTDA. é exclusivamente prestadora de serviços, 'bem como fosse
anexada aos autos deste cópia do acórcntio do Primeiro Conselho de
Contribuintes proferido no processo de IRPj.

Para melhor lembrança do assunto, leio, a seguir,
o relatório que compffe a mencionada cl :3. 	 (fls. 91/92).

Em atendimento ao solicitado, a ME-FEIRA DE
SANTANA - BA informou às fls. 94-verso, que co trata de empresa
exclusivamente prestadora de serviços e, ás fls. 96/103, foi
juntada copia de Acor~ no 101-81.991, de 10/09/91, da Primeira
C'Mara do Primeiro Conselho de Contribuintes, que, por
unanimidade de votos, deu provimento parcial ao recurso para
excluir da tributa0o a importãncia de Cz$ 6.685.964,70 (padrWo
monetário à época) no exercicio de 1900.
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Acórdao	 202-05.222

VOTO DO CONSELHEIRO -RELATOR OSCAR LUIS DE MORAIS

Creio não haver muito a examinar no presente caso.
A sorte deste prnreso os Lava desde o início, vinculada ao que
se decidisse no processo relativo ao IRPJ, tendo em vista a
relação de causa e efeito criada entre ambos, eis que apoiados no
mesmo suporte fático.

E naquele, razão lhe foi reconhecida em parte,
como se pode ver no Acórdão no 101-81.991, da Primeira Câmara do -
Primeiro Conselho de Contribuintes, assim ementado::

"INTEGRALIZAÇA0 DE CAPITAL - A ausOncia de
comprovação da efetiva entrega do numeràrio ao
caixa da empresa e bem assim da sua origem
evidencia desvio de receitas da pessoa jurídica.

PASSIVO FICTICIO • Reputa-se fictício o passivo
circulante da empresa se a fiscalizada n:ãb lograr
comprovar a existÊncia das obriga0es. Aquelas
comprovadas não caracterizam esse ilícito fiscal."

Assim, com base nos mesmos argumentn, que adote
como razão de decidir, voto no sentido de também dar provimento
parcial ao recurso para excluir da tributação a importância de
Cz$ 6.685.964,78 (padrão monetârio â época), no exercício de
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